
PROJETO IF MAIS EMPREENDEDOR

Título:  CONVIT-21:  Um  Repensar  Empreendedor  na
Pandemia

EDITAL Nº 05/2021

A  Secretaria  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  do  Ministério  da
Educação (SETEC) e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de
Minas  Gerais  (IFSULDEMINAS),  por  meio  da  Fundação  de  Apoio  ao
Desenvolvimento  da  Extensão,  Pesquisa,  Ensino  Profissionalizante  e  Tecnológico
(FADEMA), tornam público Edital de Adesão ao Programa IF Mais Empreendedor
Nacional, voltado à execução de projetos de extensão tecnológica para o atendimento,
apoio  e  orientação  a  Micro  e  Pequenos  Empreendedores  e  Empreendedores
Individuais.

O edital para participação com projetos foi lançado pelo IFSULDEMINAS e
possui  abrangência  nacional.  O IFSC possui  5  projetos  aprovados,  sendo  três  de
Lajes, um de Xanxerê e um de Canoinhas, com o Título: CONVIT-21: Um Repensar
Empreendedor na Pandemia,

O  projeto  tem  como  objetivo  realizar  um  convite  ao  repensar  e  refazer
empreendedor no atual contexto pandêmico, por meio de um diagnóstico empresarial
e um plano de ação. Consiste em ações voltadas ao atendimento, apoio e orientação a
Micro e Pequenos Empreendedores (MPEs) e aos Empreendedores Individuais, desde
que possuam cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ), particularmente por meio
de  ações  de  remodelagem  de  negócios  que  foram  afetados  negativamente  pela
Pandemia da Covid-19.

A abrangência será de acordo com as áreas de atuação dos cursos do IFSC
Canoinhas.  Serão  selecionadas  no  mínimo 5  empresas  nas  áreas  de:  Edificações,
Alimentos, Informática, Agronomia/Agroecologia. Para a composição da equipe de
trabalho serão selecionados 6 bolsistas, com a possibilidade de mais componentes
como voluntários.

I – Critérios para as Empresas:

1) Da inscrição:

a) Ser MEI, Micro ou Pequena Empresa, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ);



b) Preferencialmente empresas que possuem mulheres nos cargos de gestão;

c) Ter sido afetada pela Pandemia COVID-19; 

d) Serão escolhidas no mínimo 5 empresas das áreas de atuação dos cursos do IFSC
Campus Canoinhas: Alimentos, Edificações, Informática, Agronomia e Agroecologia;

e)  Interesse  em  atendimento,  apoio  e  orientação,  por  meio  de  um  diagnóstico
empresarial e um plano de ação; e

f) Preencher o formulário (on-line) de inscrição e descrever sucintamente as questões
que afetaram negativamente sua empresa, com a Pandemia de COVID-19.

2) Importante:

a) O retorno desse formulário precisa ocorrer até dia 16/05.

b) A participação no projeto é totalmente GRATUITA.

c)  Será  necessário  o  preenchimento  do  TERMO  DE  ADESÃO  DO
EMPREENDEDOR.

II – Critérios para as Bolsistas:

1) Da inscrição:

a) Ser aluno regularmente matriculado e com frequência, nos cursos: 

• Técnico em Alimentos Integrado ao Ensino Médio; 

• Técnico Edificações Integrado ao Ensino Médio;

• Técnico Concomitante em Edificações;

• Técnico em Agroecologia;

• Tecnologia em Alimentos;

• Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas;

• Bacharelado em Agronomia.

b)  Já  ter  cursado  ou  cursar  em  2021,  unidade  curricular  relacionada  com
empreendedorismo e  gestão,  tais  como:  Empreendedorismo,  Empreendedorismo e
Inovação, Administração e Empreendedorismo Rural, Administração Geral, Gestão
Empresarial,  Gestão  Empreendedora,  Economia  Rural  e  Relações  Humanas  no
Trabalho;

c) Disponibilidade de Carga Horária para as atividades, sendo 20 horas semanais.



d) Interesse em atividades de atendimento, apoio e orientação as empresas, por meio
de um diagnóstico empresarial e um plano de ação.

2) Importante:

a)  Data  para  manifestar  interesse  com o envio  do formulário on-line  preenchido:
12/05/21.

b) O projeto terá duração de 6 meses, com valor da bolsa de R$ 400,00 mensais.

c) Será necessário o preenchimento do PLANO DE TRABALHO dos bolsistas.

d) As atividades serão realizadas, preferencialmente por meio de Ambiente Virtual do
Programa, pela internet.

e) Para alunos menores, será necessário o preenchimento de AUTORIZAÇÃO para
menores de 18 anos.

f)  Ter  conta  bancária  (em  nome  próprio)  para  recebimento  da  bolsa  com  PIX
CADASTRADO.

III – Cronograma:

Data limite para inscrições de bolsistas 12/05/2021

Data limite para inscrições das empresas 16/05/2021

Entrevistas para seleção de bolsistas 13 e 14/05/2021

Divulgação do resultado 17/05/2021

Prazo para preenchimento da documentação dos bolsistas 20/05/2021
Prazo  para  envio  da  documentação  para  o  Coordenador
Institucional

21/05/2021

Abertura do Programa 07/06/2021

Período de ambientação e treinamento 08 a 11/06/2021

Relatório Parcial 13/09/2021
Relatório Final 13/12/2021

Para esclarecimento sobre dúvidas, seguem os contatos: 

Prof. Jefferson Treml

jefferson.treml@ifsc.edu.br | WhatsApp: 47 997569875


